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ASSCOMBRAS
Associagdo do Comércio do Brasil

Cadastro Digital:
Dados pessoais e dados do pagamento.

Taxa:
R$ 4,00 mensais por titular.

2o2¥) TABELA DE PREGOS

Plano Odontolégico Coletivo por Adesdo

SEM COPARTICIPAGAO | SEM CARENCIA

PLANO BETA PLANO DELTA

Plano Individual sem caréncia Plano Individual clinico e ortodéntico completo

sem caréncia

Mensal Anual Mensal Anual
Titular Titular Titular Titular
RS 33,90 RS 386,46 R$ 198,80 RS 2.267,46
Cartéo de Crédito Recorrente Cartéo de Crédito Cartéo de Crédito Recorrente Cartéo de Crédito

Taxa associativa - R$ 4,00 Taxa associativa - R$ 4,00 Taxa associativa - R$ 4,00
Dependente Dependente Dependente Dependente
RS 26,90 RS 306,66 R$ 179,90 R$ 2.050,86
Cartdo de Crédito Recorrente Cartéo de Crédito Cartéo de Crédito Recorrente Cartdio de Crédito

REDE CREDENCIADA

Séo mais de 30 mil prestadores, em mais de 10.000 pontos de atendimento em todo o Brasil,
oferecendo produtos de acordo com a sua hecessidade

ABRANGENCIA

Em todo o territério Nacional

=il VIGENCIA

FECHAMENTO VIGENCIA

Todo dia 24 Todo dia 1° (primeiro)
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@@ Coberturas

Beneficio Adiclonal PLANO BETA | PLANO DELTA
Instalacéo de aparelho ortodéntico Clinico Clinico + Ortodontia
Profilaxia (Limpeza) v v
Restauragcdo em Resina v v
Tratamento de Gengiva v v
Endodontia (Tratamento de Canal) v v
Exodontia (Extragdo Simples) v v
Clareamento de dente desvitalizado v v
Extragdo do Siso v v
Placa de Acetato para clareamento caseiro v v
Sepultamento radicular v v
Radiografia da ATM v v
Radiografia postero-anterior v v
Telerradiografia v v
Retirada de corpo estranho oroantral ou v v
oronasal da regido buco-maxilo-facial

Tracionamento cirdrgico com finalidade ortoddntica v v
coroa (Prétese Fixa) v v
Documentagdo Ortoddntico X v
Todas as Proteses X v
Mantenedor de espago removivel X v
Mantenedor de espaco fixo X v
Taxa de Manutengdo Ortoddntica X v
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Més base de reajuste anual: Maio

Independente da data de adesd@o do beneficidrio ao contrato coletivo de plano odontolbgico,
o valor mensal do beneficio poderd sofrer reajustes legais e contratuais, de forma cumulativa
(parcial ou total) ou isolada, nas seguintes situagoées:

1) reajuste anual (financeiro e/ou por indice de sinistralidade);
Il) reajuste em outra(s) hipotese(s), que venha(m) a ser autorizado(s) pela ANS.

A aplicagéo de reajustes poderd ocorrer apenas 1 (uma) vez por ano, independentemente

das situagdes previstas.
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